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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO NQ 1.670, de |8 de setembro de 1.975.

DISPÕE da criação de organismos subordina
DOS AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, NO uso DE

suas atribuições conferidas pelo artigo 29, da lei organi ca do

Município e na conformidade com o disposto no parágrafo único do

artigo 82 combinado com o artigo 31 da le1 1.526, de 22 de janejl

ro de 1974;

Considerando a necessidade de dotar Às Secretarias Munx

cipais de um organismo administrativo compatível com a ação G&

vernamental, grandemente empenhada no desenvolvimento local inte

grado e em perfeita harmonia com o desenvolvimento do nosso esta,,

do e do País;

Considerando que as Secretarias Municipais nao dispõem

de uma estrutura adequada as suas finalidades, tendo em vista o

atendimento global das áreas consideradas de extrema importan

cia na execução do processo de desenvolvimento do município?

conside-ando ainda que os orgaos subordinados as secr£

tarias Municipais terão seu mecanismo de funcionamento baseado

nos moldes das técnicas mais recomendáveis em administração munx

cipal, pormenorizadas no regulamento interno que será expedido

oportunamente,

DECRETA:

Art. I? - Integram à Secretaria Municipal de Planejame^

to e Coordenação as unidades seguintes:

I - Gabinete do Secretário:

1.1 - Serviço de Planejamento Governamental;

1.2 - Serviço de Planejamento Orçamentário;

1.3 - Serviço de Planos Integrados de Desen

volvimento urbano?
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1.4 - Serviço de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico;

1.5 - Serviço de Projetos e Desenhos;

1.6 - Serviço de Desenvolvimento Administra.

tivo.

Art. 2e - Integram a Secretaria Municipal da Administra.
ÇAO AS UNIDADES SEGUINTES!

1 - Gabinete do Secretário:

I. I - Expedi ente;

1.2 - Protocolo;

1.3 - Arquivo e Zeladoria.

2 - Departamento de Pessoal:

2.1 - Serviço de Cadastro;

2.2 - Serviço de Expediente e Arquivo;

2.3 - Serviço de Recursos Humanos.

3 - Departamento de Compras:

3.1 - Serviço de Material;

.2 - Serviço de I-atrimonio.

Art. 3& - Integram a Secretaria Municipal da Fazenda as

unidades seguintes:

1 - Gabinete do Secretário:

2 - Departamento de Tesouraria;

3 - Departamento de Tributação:

3.1 - Serviço de Cadastro e Lançamento;

3.2 - Serviço de Arrecadação e Fiscalização;
3.3 - Serviço da Dívida Ativa.

4 - Departamento de Contabilidade:

4.1 - Serviço de Empenho Prévio;

4.2 - Serviço de Lançamento Contábil.

Art. 42 - Integram a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura as unidades seguintes:

I - Gabinete do Secretário:

1.1 - Serviço de Ensino Fundamental;

1.2 - Serviço de Educação Física e Recreativa;
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1.3 - Serviços Gerais;

1.4 - Serviço de Expediente e Protocolo;

1.5 - Serviço de Assistência ao Educando;

1.6 - Serviço de Biblioteca.

Art. 59 - Integram a Secretaria Municipal de Obras e Viaçao
as unidaoes seguintes:

1 - Gabinete do Secretário:

2 - Assessoria Técnica;

3 - Departamento Municipal de Estradas de Rodagem;

4 - Centro de Manutenção e Industrial:

4.1 - Indústria de Artefatos de Cimento;

4.2 - Indústria de Carpintaria e Marcenaria;
4.3 - Oficina de Máquinas Pesadas;

4.4 - Oficina de Máquinas Leves;

4.5 - Garagem de Máquinas Pesadas;

4.6 - Garagem de Máquinas Leves;

4.7 - Almoxarifado.

5 - Departamento de Obras Públicas:

5.1 - Serviços Urbanos;

5.2 - Serviços Funerários;

5.3 - Serviço de Cadastro Físico e Aprovação
de Plantas.

Art. 62 - Integram a Secretaria Municipal de Turismo as unjl
dades seguintes:

I - Gabinete do Secretário:

1.1 - Serviço de Promoções;

1.2 - Serviços de Comercio e Indústria;

1.3 - Serviço de Transporte e transito.

Art. 75 - Integram a Secretaria Municipal oe Agricultura as

unidades seguintes:

1 - Assessoria Técnica;

2 - Gabinete do Secretário:

2.1 - Serviço de Expediente;

2.2 - Serviço de Revenda.

3 - Departamento de Fomento Agro-Pecuária:

3.1 - Serviço de Fomento e Produção;

3.2 - Serviço de Inseminação Artificial;
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3.3 - Serviço de Reflorestamento e Fruticultura.

♦ 4 - Departamento de Patrulha Agrícola;

5 - Departamento de Fracas e Jardins.

Art. 8^ - Integram a Secr> taria Municipal do Trabalho e Ação So
cial as unidades seguintes:

1 - Gabinete do Secretário:

1.1 - Serviço de Habitação;

1.2 - Serviço te Ambulatório;

1.3 - Serviço de Assistência Social;

1.4 - Trabalho de Wao de Obra Qualificada.

Art. 99 - As normas de trabalho que pela sua natureza nao devam

CONSTITUIR OBJETO DE DISPOSIÇÃO EM SEPARADO SERÃO ESTABELECIDAS '

PELO TITULAR DE CADA SECRETARIA, DE CONFORMIDADE COM SUA ÁREA DE

COMPETÊNCIA, OBSERVADAS AS NORMAS GERAIS EM VIGOR.

ART. LO - A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA OS ORGAOS QUE ESTÃO

SENDO COMPLEMENTADOS POR FSTE DECRETO SERÁ FEITA POR ATO DO PREFEJ.
to Municipal, sempre que possível, com indicação do respectivo S^
CRETÁRIO.

Art. II - 0 Prefeito estabelecerá por jecreto, em tempo oportu_

no, o Regulamento Interno, cue discriminará a estrutura administra,
tiva interna dos órgãos das secreta.-ias e suas respectivas unida,
des de se viço, assim como as atribuições do pessoal responsável

por gargo ou função de direção ou chefia.

art. 12 - as despesas decorrentes deste decreto serão atendj.
das a conta das dotações específicas do orçamento.

Art. 13 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica.
çao, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, |8 de setembro de 1.975.

^^ ELEMR GRUENOLI
Prefeito Muni c/p al

^>
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Art. 42 - Todo e qualquer pedido de material só será

feito através de requisição encaminhada pelas secretarias municj.
pais, devidamente assinada pelo titular solicitante, ao üeparta.
mento de Compras.

Art. 52 - As compras serão efetuadas de acordo com o

Decreto Federal 200/67, mandado aplicar pela Lei Federal n2

5.456/69 e de acordo com os limites fixados pela Lei Estadual n2
6.499, de 22 de dezembro de 1972.

Art. 62 - Para tod# compra de material será emitido o

empenho prévio e sua gravação mecânica devidamente assinado pelo
titular da secretaria requisitante e autorizado pelo Prefeito.

Art. 72 - As compras das Sub-Prefei turas sao realiza,
das pelos sub-prefeitos, através de numerário pendente de presta
çao de contas de 40 em 40 dias, a fim de obter novo suprimento.

Art. 82 - Fica aprovado o Manual de Compras em anexo,
contendo as instruções normativas, modalidade de licitação, rotj.

.na&+. formulários e modelos a que se refere o presente decreto.

Art. 92 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 1975,


